


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO-LEI QUE ALTERA A AVALIAÇÃO E 

GESTÃO DO RUÍDO AMBIENTE, TRANSPONDO A DIRETIVA (UE) 2015/996 – MATE – (REG. DL 

11/2019). 
 
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Decreto-Lei que altera a avaliação e gestão do 

ruído ambiente, transpondo a Diretiva (UE) 2015/996 – MATE – (Reg. DL 11/2019). 

O supramencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores a 12 de fevereiro de 2019, tendo sido enviado à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-
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Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação visa – cf. disposto no artigo 1.º – proceder “à primeira 

alteração ao Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, transpondo para a ordem jurídica 

interna a Diretiva (UE) 2015/996 da Comissão, de 19 de maio, que estabelece métodos 

comuns de avaliação do ruído de acordo com a Diretiva 2002/49/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho.” 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por referir que “Em 2008, a 

Comissão iniciou o desenvolvimento do quadro metodológico comum de avaliação do 

ruído, através do projeto CNOSSOS-UE (Métodos Comuns de Avaliação do Ruído na 

Europa) conduzido pelo Centro Comum de Investigação. O mencionado projeto 

decorreu em estreita consulta com o comité instituído nos termos do artigo 18.º da 

Diretiva 2000/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, e com outros peritos dos 

Estados- Membros. Os resultados do projeto CNOSSOS-UE foram publicados no 

correspondente relatório de referência elaborado pelo Centro Comum de Investigação.” 
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Acrescentando-se, em seguida, que “Em conformidade com os resultados obtidos no 

referido projeto, a Diretiva (UE) 2015/996 da Comissão, de 19 de maio, procede à 

alteração do anexo II da Diretiva 2002/49/CE, estabelecendo métodos comuns de 

avaliação do ruido.” 

Neste contexto, aduz-se que “O presente decreto-lei visa, assim, transpor para a ordem 

jurídica nacional a Diretiva (UE) 2015/996 da Comissão, de 19 de maio, tornando 

obrigatória a adoção daqueles métodos.” 

Por fim, salienta-se ainda que “Tendo presente que a experiência com a aplicação do 

Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho, demonstrou a necessidade de implementar 

medidas para assegurar o atempado cumprimento das obrigações nacionais aí 

previstas, é ainda estabelecido um regime contraordenacional visando o cumprimento 

das obrigações cometidas às entidades competentes pela elaboração de mapas 

estratégicos de ruído e planos de ação.” 

b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

  

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_______________________________________________________________________________ 

 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD absteve-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP absteve-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE absteve-se quanto à iniciativa. 
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Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço. 

  

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 
_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de Decreto-

Lei que altera a avaliação e gestão do ruído ambiente, transpondo a Diretiva (UE) 2015/996 

– MATE – (Reg. DL 11/2019). 

 

Ponta Delgada, 07 de março de 2019 

 
A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

Francisco Vale César 


